[image: image1.png]


PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 742/2009

Garça, 17 de Junho de 2009.

Encaminha Projeto de Lei nº 032/2009.

Senhora Presidenta,

 Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 032/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para abertura de um crédito especial, no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo que 70% serão destinados às reformas de prédios da saúde /USF e 30% a investimentos, com o objetivo de atender os serviços municipais de atenção básica (Unidades de Saúde da Família ou Unidades Básica de Saúde).

Solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação da matéria ora submetida a essa Casa, bem como que tramitação do Projeto de Lei se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica do Município.

 








Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.
                      

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de

GARÇA - SP

PROJETO DE LEI N.º  CM  45/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009

	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde
	

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	

	Atenção Básica
	

	Código da sub-função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde.
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento da Área Médica

	Código da Atividade
	Nº 135

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	182.841,70
	739.206,00
	754.209,00
	852.171,99
	2.528.428,69

	Justificativa das modificações: Pelo motivo do repasse de recursos a Municípios, do Fundo Estadual de Saúde, para os Fundos Municipais de Saúde, mediante adesão, para a execução do Projeto “Renova Saúde”


	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde
	

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	

	Atenção Básica
	

	Código da Sub-função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde.
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Projeto

	Reforma de Prédios da Saúde / USF

	Código do Projeto
	Nº 072

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	1
	1
	1
	1
	4

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	0,00
	35.000,00
	35.000,00

	Justificativa das modificações: Pelo motivo do repasse de recursos a Municípios, do Fundo Estadual de Saúde, para os Fundos Municipais de Saúde, mediante adesão, para a execução do Projeto “Renova Saúde”.


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.225, de 01/07/2008, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009
Programas de Governo – Anexo VI
	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde
	

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	

	Atenção Básica
	

	Código da sub-Função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento da Área Médica

	Código da Atividade
	Nº 135

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 852.171,99


	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde
	

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	

	Atenção Básica
	

	Código da sub-Função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Projeto

	Reforma de Prédios da Saúde / USF

	Código do Projeto
	Nº 072

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 35.000,00


Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), cuja cobertura do presente crédito far-se-á com excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, através do recurso estadual, recebido da Secretaria de Estado da Saúde, para execução do Projeto “Renova Saúde”, podendo ser suplementado quando necessário.


Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 17 de junho de 2009.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
